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        1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 032/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 

DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO-BA E A 

EMPRESA A E S MARIANO ASSESSORIA, CNPJ: 

21.324.407/0001-44 NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENVIO DE SMS (SHORT MESSAGE SERVICE) 

CAPAZ DE PROVER RECURSOS TECNOLÓGICOS 

NECESSÁRIOS ÀS UNIDADES DE NEGÓCIO DO 

CRO-BA, PARA EXECUÇÃO DE SUAS AÇÕES, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

 

CONTRATANTE: 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.246.655/0001-11 com sede na Rua 

Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111, 13º andar, Caminho das Árvores – Salvador/Ba, em 

conformidade com a Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas atualizações, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente Dr. 

Marcel Lautenschlager Arriaga CPF nº 003.028.768-55, RG nº 8633122, CRO nº 5172. 

 

CONTRATADO: 

A E S MARIANO ASSESSORIA, CNPJ: 21.324.407/0001-44, situada na Avenida Getúlio 

Vargas, 18-46, 12 andar, sala 1203, Bauru/SP, CEP: 17.017-383, neste ato representada pelo seu 

Diretor Executivo Sr. Avaíde Eduardo Silva Mariano, portador do documento de Identidade nº 

M7582061 Órgão Expedidor: SSP UF: MG, CPF nº 931.811.836-87, aqui denominada 

CONTRATADA, de acordo com o Processo Administrativo de nº 051/2022 e Dispensa de 

Licitação nº 031/2022, Contrato Administrativo nº 32/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

      O objeto do presente termo é o aditivo de prazo, constante na CLÁUSULA SEXTA do 

contrato primitivo (Contrato nº 032/2022), firmado em 17 de Novembro de 2022, de acordo 

com a autorização contida no processo administrativo nº 051/2022, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de envio de SMS (Short 

Message Service) capaz de prover recursos tecnológicos necessários às unidades de negócio 

do Conselho Regional de Odontologia da Bahia, CRO-BA, para execução de suas ações. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, 

iniciados a partir de 17/11/2023 e vigendo até 17/11/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

Pela execução complementar dos serviços deste Primeiro Termo Aditivo de Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor unitário de R$  0,0522 por disparo 

de SMS, desse modo, estima-se para o período de 12 meses a quantidade de 100.000 (cem 

mil) SMS’s, por demanda, correspondendo ao valor anual estimado de R$ 5.215,49 (cinco mil 

e duzentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), havendo, portanto, o reajuste no 

percentual de aproximadamente 4,51% (quatro e cinquenta e um por cento). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os serviços correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela Assessoria 

Contábil do CRO-BA: 

Código: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com Software 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato original, firmado em 27 de abril 

de 2022 e não modificadas por aditivo. 

 

Salvador-BA, 09 de novembro de 2023 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA  

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente  

CRO: 5172 

CPF: 003.028.768-55  

RG: 8633122 – SSP-BA 

 

 

________________________________________________ 

CONTRATADO: A E S MARIANO ASSESSORIA 

CNPJ: 21.324.407/0001-44 

Avaíde Eduardo Silva Mariano 

Diretor executivo 

RG nº M7582061, SSP/MG 

CPF nº 931.811.836-87 
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